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PORTARlA N0 479l2016

o _RocuRAooR-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atr_bu_ç6es que Ihe s_o confer_das pela Le_ Complementar
n' 5 1 , de 2 de Jane_ra de 2008,
RESOLVE:
Art. 10 DESIGMAR os Promotores de Just_ça MARCELO
ULISSES SAMPAlO, ANDR�  RAMOS VARANDA e RODRIGO ALVES
BARCELLOS _ntegrantes do Grupo de Atuaç�o  Especial de Combate ao Crrme
Organizado _ GAECO, para em conJunto com os Promotores de Just_ça ABEL
ANDRADE LEAL JUNlOR e K�TlA  C_AVES GALLlETA, atuarem no Inqu�r_to
Po__c1aI n' 5000166-66200982T2T29 - Real_nhamenta das Preças de
Combustive_s, acompanhando o fe_to at�  seus ultenores termos
Art. 20 Revogam-se as d_spos_çóes em contr�r_o
PUBLIQUE -SE. CUMPRA-SE.
PRocuRADoR_A-GERAL DE Ju__çA Do E_ADo Do
TOCAMTIMS, em Palmas, 23 de junho de 201 6

CLE _ R AUT_EMELOPE_EIRA
Procurador-Geral de Just_ça
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